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MINUTO 

Este é o Minuto Integridade,
o nosso ponto de encontro da
ética, da LGPD, ouvidoria e da
governança!

Vamos nos encontrar aqui,
toda semana, para bater um
papo sobre novidades, dicas e
tudo que você precisa saber
sobre integridade.

A integridade é nossa
companheira diária!

Número 19
São José, 14/11/2024

DICA DA SEMANA 
Minuto Integridade

Dentre os desafios da aplicação da
LGPD está o tratamento de dados
pessoais sensíveis, que exigem cuidado
redobrado e especificidades.

A origem racial e étnica, por exemplo,
trata-se de um dado sensível, diante da
possível exposição do titular ao
preconceito.

Em 2023 foi criada a Lei nº
14.553/2023 que determina
procedimentos e critérios de coleta de
informações relativas à distribuição de
segmentos étnicos e raciais no mercado
de trabalho. 

Assim os empregadores deverão utilizar
a autoclassificação em grupos
previamente delimitados pelo IBGE
(branco, preto, pardo, amarelo,
indígena).

No serviço público estas coletas são
importantes para políticas públicas,
para a análise do equilíbrio no quadro
étnico-racial dos servidores e
funcionários, além de oportunidades de
crescimento igualitários.  Contudo seu
tratamento precisa ser restrito a
finalidades bem recortadas.   


